
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE COARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
ERRATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA EMERGENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1282/2020 -SEMSA

O Prefeito Municipal de Coari-AM, no uso de suas atribuições legais declara que
na publicação do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas Edição
ANO XI | Nº 2578 do dia 27 de março de 2020, que;

ONDE SE LÊ:

Dispenso o procedimento licitatório, nos termos do Art. 4º da Lei N° 13.979 de
06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do
coronavírus  responsável  pelo  surto  de  2019,”  contratação  da  empresa  AR
RODRIGUEZ & CIA LTDA, CNPJ 04.562.591/0001-41,  referente aquisição
de  testes  rápidos  Covid-19  para  detecção  precoce  do  novo  COVID-19,  para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. Prazo de
fornecimento imediato.

À  consideração  do  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Coari,
solicitando ratificação.

Publique-se e Cumpra-se na forma da Lei.

Coari-AM, 26 de março de 2020.

FRANCISNALVA MENDES RODRIGUES

Secretária Municipal de Saúde

Pelo  exposto,  Ratifico  a  Dispensa  de  Licitação  pertinente  ao  processo  nº
1282/2020-SEMSA no valor total de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

Coari-AM, 26 de março de 2020.

KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA

Prefeito Municipal de Coari em exercício

LEIA-SE:

Dispenso o procedimento licitatório, nos termos do Art. 4º da Lei N° 13.979 de
06 de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do
coronavírus  responsável  pelo  surto  de  2019,”  a  contratação  da  empresa  AR
RODRIGUEZ & CIA LTDA, CNPJ 04.562.591/0001-41, pelo valor total de R$
120.000,00  (Cento  e  vinte  mil  reais),  referente  aquisição  de  testes  rápidos
Covid-19  para  detecção  precoce  do  novo  COVID-19,  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. Prazo de fornecimento
imediato.

Publique-se e Cumpra-se na forma da Lei.

Coari-AM, 26 de março de 2020.

FRANCISNALVA MENDES RODRIGUES

Secretária Municipal de Saúde
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